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Perfil Institucional: O Centro de Libertação de Vidas - CELlVI é uma organização
sociedade civil, sem fins lucrativos, fundado em fevereiro de 1981, por Dona Helena 1-I""'~r",,r11""C!1
por uma iniciativa pessoal, sem nenhum tipo de apoio financeiro de organizações.

Tem como visão crianças com um novo olhar de Mundo, ativas na construção
paradigmas e valores, para que possam estabelecer projetos de vida saudáveis e humanlzaclosu

Missão: Atender crianças, jovens e adultos, em situação de vulnerabilidade, nrn,mt'1'\I.:1,il1ltl1
a defesa de seus direitos e desenvolvimento integral.

Estrutura Organizativa:

1. Direção - Diretoria Executiva composta por 06 membros: presidente; vice-pl C;:'II.ICIIUI:;IJ

primeiro secretário; segundo secretário; primeiro tesoureiro; segundo tesoureiro e 3 membros
Conselho Fiscal, eleitos por Assembleia Geral, dentre todos os sócios em gozo de seus "lr,CUM'c:I
políticos e estatutários;

2. Equipe administrativa: Gestor Financeiro, Coordenador Administrativo, Auxiliar
Coordenação Administrativo, Auxiliar Administrativo, Menor Aprendiz;

3. Equipe pedagógica: Coordenador Pedagógico, Assistente Técnico, Assistente
Comunicação, Educadores, Auxiliares de Educação;

4. Equipe operacional: Agente de Manutenção Geral, Agentes de Serviços Gerais, L
de Cozinha, Cozinheira e Auxiliar de Cozinha/Lactário.

Principais Linhas de Ação: O CELlVI tem por finalidade promover o
desenvolvimento integral da criança, complementando a ação da família e da comunidade.
isso, oferece atendimento de Creche, a crianças de 04 (quatro) meses a 4 anos e 8 meses.

Tem por objetivo o desenvolvimento da criança, sua partiCipação ativa no processo
aprendizagem, seu preparo para a cidadania, desenvolvimento nos aspectos cognitivos, "'V',I~,
físico, psicológico, intelectual e moral.

O CELlVI além do objetivo geral e dos previstos na Constituição da República Fed,,"r~'rI\l1:l
do Brasil, número da Lei de Diretrizes de Base da Educação Nacional da LDB, n° 9394/96,
Declaração dos Direitos da Criança e no Estatuto da Criança e do Adolescente e do Refere
Curricular da Educação Infantil, tem ainda os seguintes objetivos específicos:

I - Atendimento às crianças em Creche, oferecendo alimentação, higiene, rec:reClca~j).1
educação, socialização e orientação à saúde;

11 - Atendimento às famílias carentes de subsistência e promoção social das mesmas;

111 - Manutenção de intercâmbio com instituições similares.
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A Educação Infantil caracteriza-se como a primeira etapa da Educação Básica. O
Educação Infantil, ou seja, às Creches, configura-se como uma parte do direito a Educação e este, i

sua vez, como parte dos Direitos Humanos que todos possuem. A Constituição Federal estabele
seu artigo 206, "A Educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será nrt..,m,nvl'l"f~
incentivada com a colaboração da sociedada, visando ao pleno desenvolvimento da "~i$QiI,
seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho".

Outras reformas também buscaram melhorar a qualidade da Educação Infantil brasileira: a .
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996
Plano Nacional de Educação (2014/2024), Lei n° 13.005, de 25 de junho de 2014, a ""lrl:.r",,"""'"
LDBEN/96 por força da Lei n° 13.415/2017. . ,

, I

As mudanças, com base em documentos legais, também visavam garantir a ' I

das práticas pedagógicas desenvolvidas na Educação Infantil, entre elas, a Política Nacional!
Educação Infantil de 1994 (BRASIL, 1994), em que o Ministério de Educação (MEC) eSlaCE:!le~;ew
metas como a expansão de vagas e políticas de melhoria da qualidade no atendimento!
crianças; os Critérios para um Atendimento em Creches que respeite os Direitos Fu . !

das Crianças (BRASIL, 1995); os Subsídios para Credenciamento e o Funcionamento
Instituições de Educação Infantil; o Referencial Curricular Nacional para a Educação I
(BRASIL, 1998); as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, entre outros.

No mesmo sentido de promover a qualidade para a Educação foi promulgada a
Nacional Comum Curricular (BNCC), oportunizada a partir da meta 7, do PNE, lei N° 13.0051
2014. Trata-se de um documento homologado em 20 de dezembro de 2017, que se caract,ertílt'~
por sua pluralidade.

A BNCC tem caráter mandatório e estabelece o conjunto de aprendizagens "'Clc~•••r.f'í~.íC:!II

indispensáveis, com Objetivos de Aprendizagem e Desenvolvimento e Direitos de AprendlzalCleli1n1
a saber: conviver, brincar, participar, explorar, expressar e conhecer-se divididos em três
etários (bebês, crianças bem pequenas e crianças pequenas) nos cinco Campos de I-Vln •••r·,•••n'f"l:II

nomeados como: "O Eu, o Outro e o Nós': "Corpo, Gestos e Movimentos"; "Traços, Sons,
Formas"; "Escuta, Fala, Pensamento e Imaginação" e "Espaços, Tempos, Quantidades, HelraCt,es
e Transformações".

adequacão de seus currículos elou propostas pedagógicas.
A luz da legislação citada no texto acima, a Secretaria de Educação, baseada nos orecel'tos

estabelecidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e de suas diretrizes
Pedagógicas, vem implementando no município de Santo André, no que refere-se a Educação
políticas públicas educacionais, de acordo com os termos estabalecidos na Constituição Estadual e
Constituição Federal, bem como os propósitos de universalização, valorização e melhoria
qualidade de ensino, correlacionados na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional a fim de
todos os alunos possam ter assegurado o acesso e a permanência e a necessidade de garantia I

oportunidades e igualdades de condições nas Creches Municipais, Creches Parceiras com Termo
Colaboração e EMEIEFs. Considerando a demanda existente, atualmente, e a capacidade de
ofertadas nas Creches da Rede Municipal de Santo André, a Secretaria de Educação I'nr1,Clt""rg

existência de demanda reprimida no que se refere ao atendimento de crianças na faixa etária de O
anos, sendo assim, justificamos a necessidade da celebração de Termo de Colaboração
Organizações da Sociedade Civil - OSCs, garantindo a complementação do atendimento
Unidades Escolares da Rede Municipal.



A entidade atuará no segmento de creche priorizando crianças nrr\\IAnl

de famílias de baixa renda ou em situação de risco social, famílias que apresentarem
vulnerabilidade social e cuidadores que necessitem trabalhar para ajudar ou ainda
garantir o sustento da família.

Para a efetuação da matrícula, os pais ou responsáveis precisam
apresentar documentação que comprove adequação aos critérios estabelecidos. O
Assistente Técnico fará visitas para avaliação socioeconõmica, condições de
vulnerabilidade/risco e comprovação de emprego. As visitas domiciliares servirão T!:InlnCOlrTII

para um diagnóstico da realidade e flexibilização do plano de trabalho, definição com a
equipe do plano de ação anual.

Para a seleção da demanda a entidade priorizará a comunidade de entorno da creche,
com destaque para os núcleos habitacionais Tamarutaca, Palmares, Vila Aquilino, bai
Sacadura Cabral e Santa Maria, todos pertencentes ao município de Santo André.
Devido aos problemas ocorridos no dia a dia, com famílias e crianças, resultantes do
aumento da incidência de pais presidiários, usuários em drogas e violência doméstica,
entidade fará um trabalho de apoio contínuo às famílias, por meio dos encontros de
famílias com formações, vivências, dinâmicas trimestrais, agendadas e informadas no
início do ano para que os pais e cuidadores se programem antecipadamente e se
comprometam com no mínimo 4 encontros que ocorrerão de acordo com o calendário
previsto, dentro das reuniões pedagógicas. Além disso, ocorrerão, sempre que
necessário, visitas domiciliares, encaminhamentos a serviços públicos especializados,
visando a prevenção e superação de traumas, para desenvolvimento integral da
O trabalho de fortalecimento de vínculos com as famílias será feito através do
técnico, coordenação pedagógica, educadoras e voluntários com formação em saúde.
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TOTAL DE ATENDIMENTO 114

CUMPRIMENTO DO PLANO DE TRABALHO

Agrupamento Quantidade total de atandimento (100%)
(INTEGRAL)

Quantidade de vagas

o desenvolvimento Integral da criança em seus
flsico, psicológico, Intelec:tual e secai (LOB).

a manutenção das vagas ofertadas.

Participação da Família.

IIn,oen~iv'lr a especialiZação dos educadores;
aumento de instrução dos demais profissionais

Participação de 80%

I PoSSillilill1fO acompanhamento da execução do convênio;
Possibilitar troca de ídéias para melhoramento das ações.

com Órgão Gestor. Mensal

Mensal

Manter o espaço em condições f1sicas adequadas ao
lab~ndimentodas crianças dentro das especificidades de Benfeitorias nos Espaços FIslcos.

RealiZação do Previsto no Plano de
mediante autoriZação do
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A organização trabalhará os campos de experiência interligados. As propos
serão planejadas e apresentadas a partir de um processo de observação, contínu
permanente. Os educadores farão seus planos mensais, considerando as capacida(J
e limites da faixa etária atendida e as vivências individuais e coletivas observada~
registradas. i

I

No decorrer do período, surgem necessidades e interesses das crianças
famílias que dão forma a projetos específicos. Alguns são comuns a todas as turllil
(identidade, higiene) e outros são variados e de duração distinta. Os mesmos precis
estar abertos às questões de mundo, visões, questionamentos e curiosidades d
crianças.

A metodologia estará pautada na teoria sócio-histórico-cultural. O educador n
é aquele que determina o começo, o meio e o fim das propostas, numa viS
conteudista. Ao invés disso, ele deve apoiar a criança, garantindo condições espaci$
materiais e emocionais. O protagonista é a criança e o processo é mais importante
que resultados previamente estabelecidos.

O importante no planejar é que as atividades estejam relacionadas aos objetiv
de aprendizagem e que a maneira que elas estejam propostas garantam efetivamen
as condições de aprendizagem, de desenvolvimento e de brincadeiras. A partir
avaliação da garantia dos direitos de aprendizagem, é que o educador irá repensar $i
prática.

Outro aspecto importante no planejamento são as diferenças etárias. P
exemplo, o bebê apesar de não falar, produz gestos e manifestações variadas.
preciso garantir que o educador desenvolva um olhar amplo para todas essas múltipl!
linguagens, de maneira a perceber as manifestações de quem as crianças são, co
elas vêem o mundo, como se sentem e interpretam.
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5
N° de cômodos

1
4
o
3
4
5

N° de cômodos
Playground
Pátio
Horta
Solá rio 1

N° de cômodos
1
o
1
1

N° de cômodos
1
1
2
1
1
6
1

Ambiente Descrição da Adequação
Prazo

Previsto

autorização prévia da Gestora.



~•~AAHtjíGiu6PREFEITURA DE

SANTO ANDRÉ

PUBLICIDADE DO TERMO DE COLABORAÇÃO

- Em cumprimento a Lei Federal nO 13.019/2014, artigo 11, ao Decreto Municipal n°
16.870/2016, artig012 e ao Decreto Municipal nO16.646/2015 será divulgada na internet e em
locais visíveis da entidade a parceria celebrada com a administração pública.

MATRíCULAS

Após o término da inscrição,a creche deverá publicar a lista de classificados/espera, respeitando
a LeiGeral de Proteção de dados 13.709, de 14/08/2018, conforme cronograma das datas
estabelecidas no site (http://santoandre,educaon,com,br), obrigatoriamente no mural da
unidade. Poderádivulgar no site da entidade ou através de outras ferramentas de comunicação,
sejulgar necessários.

ATIVIDADES EXERCIDAS E EVENTOS PROGRAMADOS

- O site oficial da entidade apresentará fotos e descrição de eventos e atividades ocorridas na
entidade ou na comunidade escolar, realizadas com recursos da parceria;
- Serão divulgadas as ações ocorridas através da parceria celebradas em redes sociais;
- Será facultativa a distribuição de panfletos informativos para comunidade escolar e público
em geral, apresentando as ações educativas realizadas na entidade, constando informações
da parceria celebrada.

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Serão divulgados no site da entidade:

- Os dados de atendimento por faixa etária;
- Os dados referentes às despesas realizadas (Decreto Municipal nO16.870/2016, art. 50,
§1°);
- Os valores pagos a título de remuneração para a equipe de trabalho vinculada à execução
do objeto da parceria, de maneira individualizada. (Decreto Municipal nO16.870/2016, art. 57,
§6°).
SERÁ PUBLICADO NO JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO

Para fins de avaliação serão adotados procedimentos que permitam aferir a eficiência, eficácia
e a efetividade das ações realizadas na execução da parceria, sendo:

- A entidade apresentará relatório mensal resumido: das atividades, eventos, ações
pedagógicas e de manutenção do espaço que foram efetuadas, conforme estabelecido neste
plano de trabalho;

- A Comissão de Avaliação fará mensalmente visita in loco para verificação e orientação das
ações previstas neste plano de trabalho, emitindo relatório de visita técnica (Decreto Municipal
nO16.870/2016, art. 62, §2°);

- Serão apresentadas documentação para prestação de contas das despesas realizadas;
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~illiliM~~
PREFEITURA DE

SANTO ANDRÉ

lor de Provisão anual para Rescisões - SEM OISSIOIO R$

VALOR
PREVISTO

DESPESAS DE EXECUÇÃO DO PROJETO

Recursos Humanos (incluindo: benefícios, 13° Salário e Férias) SEM OISSIOIO R$
Recursos Humanos (incluindo: benefícios, 13° Salário e Férias) COM OISSIOIO R$
Materiais de Consumo 4 R$
Serviços de Terceiros 1,2,4 R$
L - di' . 12ocaçao e moveis ' (IPTU,fatura de locação) R$
Locações Diversas 1,3 R$
Utilidades Públicas R$

R$

alor de Provisão anual para Rescisões - COM OISSIOIO

Saldo de Provisionamento para Rescisão Trabalhista:
De acordo com o artigo 30 da Resolução OS/2020 - SE, o saldo reservado para rescisões trabalhistas

sonância com o art. 100, inciso I das Disposições Transitórias da Constituição Federal e com o art. 60

Lei Federal 5.107 de 13 de setembro de 1966 será autorizado para uso nas vigências subsequentes até
limite para aditamento do Termo de Colaboração segundo o art. 83 do Decreto Munici

6.870/2016.

Demais saldos remanescentes:
acordo com o artigo 4°, inciso 111 da Resolução OS/2020 - SE: Se em 30 de setembro de cada exercício houver

que exceda o montante reservado para provisionamento, sua destinação para o exercício SULJ""""IUC'

definido a critério da Secretaria da Educação, nas seguintes possibilidades:
. Substituição de um ou mais repasses;
I.Redução parcial, quando o saldo for superior a 50% do valor de repasse;
11. Complementação de despesas previstas em Plano de Trabalho, mediante a
presentação de justificativa a ser entregue pela OSC para análise e parecer do

Notas:
1. Devendo constar a apresentação do contrato para locações ou serviços contínuos.
2.Será permitido sinal contratual apenas nos casos em que essa prática for usual no mercado, desde que ri<>\.,iri::l,m<>ntb

justificado, devendo o valor correspondente ser considerado no montante total aprovado. (Decreto Municipal nO
16.870/2016, art 48, parágrafo único)

3. Somente para equipamentos e afins utilizados para execução do objeto.

4. Reparos e adequações físicas do imóvel somente poderão ser efetuados após autorização prévia da Gestora.

,
Devolução aos cofres públicos municipais.



1---------1 Utilização de verbas orçamentárias do R$
exercício de 2023 t-R-$-----------++H

R$

~i&lrl~
PREFEITURA DE

SANTO ANDRÉ

R$

R$

R$

R$

R$

R$

Outubro R$

Novembro

Dezembro

O presente instrumento vigorará entre: 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023.

Santo André, J9 de dezembro de 2022.

EricaAPareci~a da Silva
Secretária de Educação

Em substituição

Renata Silveira Hilário
Presidente

Centro de Libertação de Vidas - CELlVI


